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PORTARIA N" 186, DE 01 DE ABRIL DE 2022

Concede licença-prêmio a servidor
priblico municipal.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela legislação
vigente, com base no art. 86 do Estatuto do Servidor Público Municipal de
Derrubadas (Lei Mun. no 152195),

CONCEDE

Ao servidor público municipal, LUIS CARLOS GROLLI,
motorista, lotado na Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, 23
(vinte e três) dias de licença-prêmio, a partir de 0410412022 a 2610412022,
referente ao período aquisitivo de 06107120L4 a0510712019.

Sessenta e sete (67) dias de Licença-Prêmio do período aquisitivo de
0610712014 a 0510712019, foram concedidos pelas Portarias no 35212020 e

04812022.

Gabinete do Prefeito Municipal dypérrubadas, 0l de abril de 2022.4Gá;
/ÀJuícemin

Prefeito de Derrubadas
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Agente de Recursos Humanos.


